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~- EME1'\fTA: "FICA O PODER EXECUTIVO;

A SUPLEMENTAR VERBA ORÇAMENTÁR:

E DÁ OUTRAS PROVIDF.NCIAS ."
f; .
t' \-l,

LEO DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica'

Municipal, que a Câmara APROVOU e eu ~IOl'K) a
~ ~

presente LEI. ,
lQ -Ficam suplementadas as seguintes rubricas orçamentarias:

GABINETE DO PREFEITO
0201.03070212.003 3.1.1.1.00 ~. .R$ --~-;,--t,

0201.03070212.003 3.1~3.2.00 .'.R$

0201.03070212.003 4.1.2.0.00... R$
TOTAL R$
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1.000,0022.000,0031.000,00

-
SECRETARIA DA FAZEl"lJ'DA, PLANEJAMENTO E ADr.'iINIST}{AÇAO

0301.03080202.007 3.1.1.3.00 ...R$ 4.000,00

0301.03080202.0073.1.2.0.00 R$ 2.000,00
TOTAL R$ 6.000,00

SECRE'rARIA DA EDUCAÇÃO

0401.08420212.010 3.1.1.1.01.. R$

0401.08420212.0103..1.3.2.00 R$.
0402.08421882.0113.1.3.2.00 R$
0402.08421882.011 4.1.2.0.00. R$

TOTAL R$

10.000,00
2.500,00
9.000,00
2.000,00

23.500~00

Sr~CRErrARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÜBLICOS E rrURIS110:

0501.10600212.014 3.1.1.~.01... R$ 4.000,00

0501.10600212.0143.1.2.0.00 R$ 8.000,00

0501.10600212.014 3.1.3.2.00 ...R$ 7.000,00 ,

0501.10600212.0144.1.2.0.00 R$ 3.000,00.
0501.10600212.015 4.1.1.0.00 ...R$ 31.0QO,00

Continua.
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0501.10600212.017.3.1.2.0.00 R$ ~'j ~
i 11'" , '; '1);11
0502.041401772.020.4.1.1.0.00... .' .R$ '3.000,

'"" TOTAL 56.500,
; .1 .I

, 'c'
SECRETARIA DA SAÚDE" lI'IEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL ~

0601.13754282.024.4.1.1.0.00. R$ 3.000,00

0601.13754282.024.4.1.2.0.00 R$ 1.000,00

-'1'0'1' AL R$ 4 .000 , 00

...

",

,..'~

.22 -Ser,virá de c~be~tura para as' rubricas a serem svplemen-

tadas a previsão de arrecadação a maio,r de R$ 121.000,00
" "(cento e vintk e:: um mil reais). .,

32 -Revogadas as disposições em contrário, este Projeto de..,. .
-: Lei entra em vigor nesta data de publicação.

câmara Murlicipa1 de Manoe1 Viana,

15 de agosto de 1994.
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE EM: r'"
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DURLO

PREFEITO MUNICIPALFAZ. E ADM.
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